
 

 

 
Pregão Eletrônico nº 53/2025 

 

Ata de Registro de Preços de Bens e Serviços 

 
Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº. 53/2025 

 
Expediente Administrativo/Processo Digital nº 446/2025 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 183/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA E A EMPRESA AMANDA THOMAZ ACOSTA. 
 
No dia 11 de novembro de 2025 no setor de licitações, da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Meio Ambiente, sito a Prefeitura Municipal de Hulha 
Negra, Av. Getúlio Vargas, 1562, CEP 96460-000, Hulha Negra, RS, foram registrados 
nesta Ata as quantidades e os preços da empresa AMANDA THOMAZ ACOSTA. CNPJ: 
18.485.413/0001-79, resultantes do Pregão Eletrônico Registro de Preços para FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPIs (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) E 
EPCs (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA) PARA AS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, AGROPECUÁRIA E OBRAS - (SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS), CONFORME ANEXO I., para a secretaria municipal de saúde, 
educação, obras, agropecuária e administração. As especificações técnicas constantes no 
Expediente Administrativo/Processo Digital nº. 446/2025, assim como todas as obrigações 
e condições descritas no Edital, no termo de Referência e na proposta de preço integram 
esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

  
 
1 – DO DETENTOR DA ATA: A partir desta data ficam registrados no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Hulha Negra/RS os preços do fornecedor a seguir 
relacionado, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 
DETENTOR DA ATA 

 

Nome da Empresa: AMANDA THOMAZ ACOSTA 

CNPJ: 18.485.413/0001-79 

Endereço Completo: Rua Dr. Maia 4007 sala A CEP: 97.502-295 

Telefone: (55) 34010259 

Dados bancários: Bradesco Agência: 3159 Conta-Corrente: 5814-9 

E-mail amanda@centrodosepis.com.br  

 
 

REPRESENTADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL: 
 

mailto:amanda@centrodosepis.com.br
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Nome: Amanda Thomaz Acosta 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada 

Residente e 
domiciliado: 

Rua Dr. Maia 4007 CEP 97.502-295 Uruguaiana/RS 

RG: Nº 30340338079 CPF Nº 00466002050 

   
2 – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

57 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 34, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 15 R$ 48,90 

58 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 35, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 39 48,90 

61 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 38, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 139 49,50 

62 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 39, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 185 49,50 

63 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 40, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 189 49,50 

64 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 41, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 185 49,50 

65 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 42, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 189 49,50 

66 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 43, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 180 49,50 



 

3 

67 Bota de borracha - galocha 
leve, cor azul, Tamanho 44, 
descrição conforme termo 
de referência. 

MARLUVAS PAR 135 49,50 

120 Fita de sinalização zebrada, 
descrição conforme termo 
de referência. 

PLASTCOR UN 165 10,00 

 
Valor Total: R$ 63.789,60 (sessenta e três mil setecentos e oitenta e nove reais e 

sessenta centavos) 
 
3- DA VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, a contar de 12/11/2025. Podendo ser prorrogada, por mais 12 meses, nos termos 
do artigo 84 da lei Federal 14.133/2021. 

 
4. Prefeito Municipal de Hulha Negra, Sr. FERNANDO CAMPANI, portador da 

CI 7030277748, CPF 466.767.160-20, doravante designado Órgão Gerenciador, e do 
outro lado, a empresa AMANDA THOMAZ ACOSTA, inscrita no CNPJ sob 
n.º18.485.413/0001-79, neste ato representado, por seu representante legal doravante 
designado Fornecedor Beneficiário. 

 
 

Hulha Negra, 11 de novembro de 2025. 
 
 

______________________________________ 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

______________________________________ 
Fornecedor Beneficiário 

 
 


